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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     
 

   PORTARIA     
PORTARIA Nº 534, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 

“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 

menciona, e dá outras providências".    
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50, da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 90 do Estatuto dos Servidores Municipais, Lei Complementar 
nº. 015, de 14 de agosto de 2003; 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor LUCEMIR NUNES SIQUEIRA, ocupante 
de provimento efetivo de Tratorista, Nível II, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural, a contar do dia 05/12/2023, devendo retornar às suas atividades funcionais 
no dia 18/12/2023. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e afixação no âmbito da administração 
pública municipal com efeito retroativo ao dia 05/12/2023, revogando-se as disposições em 
contrário. 

                       Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 11 de dezembro de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   COMUNICADO DE AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS     
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 

COMUNICADO DE AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
AVISO DE REUNIÃO 

CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS INVÓLUCROS 5 (DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO) 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Comissão Permanente de Licitações comunica, nos termos e para 
os fins do da Lei Federal nº 8.666/1993, aos participantes e demais interessados relativas à 
CONCORRÊNCIA Nº 01/2023, Processo Administrativo nº 045/2023, cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE 
01 ( UMA) AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA 
CONTÍNUA NOS SETORES DE PUBLICIDADE, MARKETING E PROPAGANDA PARA EXECUTAR UM 
CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O 
ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO 
INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO E 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, COM O 
OBJETIVO DE PROMOVER A VENDA DE BENS OU SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, 
DIFUNDIR IDEIAS OU INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL. COMO ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES, OS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PERTINENTES AO PLANEJAMENTO E À 
EXECUÇÃO DE PESQUISAS E DE OUTROS INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO E DE GERAÇÃO DE 
CONHECIMENTO SOBRE O MERCADO, O PÚBLICO-ALVO, OS MEIOS DE DIVULGAÇÃO NOS QUAIS 
SERÃO DIFUNDIDAS AS PEÇAS E AÇÕES PUBLICITÁRIAS OU SOBRE OS RESULTADOS DAS 
CAMPANHAS REALIZADAS; À PRODUÇÃO E À EXECUÇÃO TÉCNICA DAS PEÇAS E PROJETOS 
PUBLICITÁRIOS CRIADOS; À CRIAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO DE FORMAS INOVADORAS DE 
COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA, EM CONSONÂNCIA COM NOVAS TECNOLOGIAS, VISANDO À 
EXPANSÃO DOS EFEITOS DAS MENSAGENS E DAS AÇÕES PUBLICITÁRIAS NO 
ASSESSORAMENTO E APOIO NO DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO EM AÇÕES DE 
COMUNICAÇÃO, PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES  PRESENTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, visto que, decorrido o prazo recursal e que não houve interposição de 
recursos contra o resultado da fase de classificação das propostas de preços e das notas finais. Portanto, 
CONVOCA as empresas participantes e classificadas para entregarem, na forma estabelecida no 
instrumento convocatório, os INVÓLUCROS 5 contendo os documentos de habilitação em REUNIÃO 
PÚBLICA, a ser realizada, a partir das 10h:30mim do dia 14 de dezembro de 2023. Ressalta-se que, 

os referidos invólucros poderão ser entregues à CPL até a data supracitado que antecede a reunião pública, 
com rigorosa observância de todos os requisitos definidos no edital respectivo, quando serão efetivados 
os demais procedimentos nele previstos.  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: 
licitacaojatei@gmail.com ,  site www.jatei.ms.gov.br ou fone (67) 3465-1133. 

Jateí/MS, 11 de dezembro de 2023. 
Flávia Maria Dias Pinhel Medeiros Alves 

                                          Presidente CPL 
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   ATOS DO PODER LEGISLATIVO    

 

   EXTRATO DO CONTRATO     

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2023 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°015/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N° 022/2023 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS 
VICENTE E SANTANA. LTDA  

OBJETO a Contratação de empresa para aquisição de árvore de natal e enfeites natalinos, para área interna da 
edificação da câmara municipal de jatei, de acordo com as solicitações da administração e, em conformidade com 
o termo de referência, onde constam as demais especificações do objeto. 
AMPARO LEGAL: Art. 24, incisos II da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
VALOR GERAL: R$ 15.562,70 (Quinze mil Quinhentos e sessenta e dois reais e setenta centavos). 

DO PAGAMENTO–Será pago de acordo com a Emissão da Nota Fiscal. 
 PRAZO: Até 31 de dezembro de 2023. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
ORGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE JATEI 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – CÂMARA MUNICIPAL  
4.0.00.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
01.031.0001.2001.449052.000000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
ASSINAM: 
FRANCISCO ALVES DE ARAUJO – Contratante 
VICENTE E SANTANA. LTDA – Contratada. 
FORO: Comarca de Fatima do Sul/MS 

Jateí/MS, 07 de dezembro de 2023. 
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